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O Prefeito do Íilunicípio de São Miguel do Guamá- PA, Estado do Pará, Excelentíssimo
Senhor EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, no pleno exercício das funçÕes e no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESCILVE:

A,rt. Í". CONCEDER a SÉ. MARIA JoSÉ NASCIMENTO DE MELO, Chefe de Departâmento,
matrícula no 131062-3, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, A1 eYz {uma e meia} diárias, no
valor total de R$ 255,00 {duzentos e cinquenta e cinco reaisi para custear despesa de viagem para a
cidade de Paragominas - PA, que aconteceu nos dias 28 a 29 de julho e 2A22, para participar de
uma reunião técnica para atender as necessidades da Secretaria ltíunicipalde Saúde.

A,rt. 20. Ao final da referida viagem, o servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e
relatôrio no prazo de 30 dias.

Art. 30. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE.
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